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SERVING PUBLICO FEDERAL 
MJ. - POLICIA FEDERAL

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE POLICIA FEDERAL NO MARANHAO - SR/PF/MA

AUTO DE INFRACi'AO E NOTIFICAQAO N° 0662_00006_2025 
(Artigos n°. 106 e 107 da Lei n°. 13.445/2017)

(DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM IMPERATRIZ - DPF/1TZ/MA - SR/PF/MA)

Aos (A) (5) cinco dia (s) do mes de maio, de (2025) dois mil e vinte e cinco, VITOR DO 
BOMFIM ALMEIDA CARVALHO, matricula n° 22825, tcndo vcrificado que o (a) 
visitante/imigrante PATRICIA ALEXANDRA LOURENCO TEIXEIRA, filho (a) de 
AMADOR ILIDIO TEIXEIRA c ANA ISABEL CAETANO LOURENCO TEIXEIRA, nacional 
do pais PORTUGAL, nascido (a) aos (a) 07/01/2002, sexo Feminino, portador (a) do 
PASSAPORTE COMUM n° CE348835, ingressou ao territorio nacional/alterou classifica^ao em 
17/09/2024, pelo (a) AEROPORTO 1NTERNAC1ONAL DE VIRACOPOS, classificado (a) 
como 101 - VISITA TURISMO (VIVIS) (I), com prazo inicial de estada (entrada/altera<;ao de 
classifica^ao) ate 08/10/2024, prorrogado ate (sem prorroga<;ao), reduzido para (sem redu^ao), 
infringiu o disposto no (s) Art. 109, II, da Lei n° 13.445/2017, RESOLVE aplicar-ihe a multa de 
RS 1.045,00 (uni mil e quarenta e cinco reais) pela seguinte pratica: ultrapassar em 209 dia 
(s) o prazo de estada legal no pais.

Neste mesmo ato o (a) infrator (a) foi NOT1F1CADO (A) de que podera apresentar defesa 
escrita, BR. , no prazo de dez (10) dias , a
contar desta data, nos termos do Decreto Regulamentar da Lei n° 13.445/2017, e que o 
recolhimento da multa. calculada de acordo com o mesmo dispositive, devera ser feito na rede 
bancaria autorizada. Nada mais havendo, lavrou-se o presente Auto, que apos lido e achado 
confonne, e assinado pelo (a) autuante, pelo (a) autuado (a) e pelas testemunhas que assistiram a 
lavratura.

AUTUADO (A): ..2llri6£i.....7SWgi('(A..................................

E-MAIL DE CONTATO: 

AUTUANTE:   
TBSTEMHNHAS: 
1  
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TERMO DE NOTIFICAQAO N° 0662 00007 2025

(DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM IMPERATRIZ - DPF/ITZ/MA - SR/PF/MA)

SERVING PUBLICO FEDERAL 
M.J. - POLICIA FEDERAL

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE POLICIA FEDERAL NO MARANHAO - SR/PF/MA

NOT1FICADO (A):

NOTIFICANTE:  

TESTEMUNHAS :

1 

Aos (A) (5) cinco dia(s) do mes de Maio, de (2025) dois mil e vintc e cinco, perante VITOR DO 
BOMFIM ALMEIDA CARVALHO, matricula n° 22825, compareceu o (a) visitante/imigrante 
PATRICIA ALEXANDRA LOUREN(^O TEIXEIRA, filho (a) de (nao informado) e (nao 
informado), nacional do pais PORTUGAL, nascido (a) aos (a) 07/01/2002, sexo Feminino, com 
endere^o sito a (nao informado), classificado (a) como I - TURISTA (1), portador (a) do (a) 
PASSAPORTE COMUM n° CE348835, tendo ingressado no pais em 17/09/2024. pelo 
AEROPORTO INTERNACTONAL DE VIRACOPOS, com prazo inicial de estada ate 
08/10/2024. prorrogado ate (sem prorroga^ao) e NOTIFICADO (A), por permanecer em 
territorio nacional depois de esgotado o prazo legal da documenta^ao migratoria. a deixar o 
pais voluntariamente on a regularizar sua situa^ao migratoria no prazo de 60 (sessenta) dias. 
conforme previsto no Art. 109, II, da Lei n° 13.445/2017 e Art. 176 e seguintes, do Decreto n° 
9.199/2017. a contar da presente data, estando sujeito a processo administrative que podera 
implicar em sua deporta^ao, na forma do Art. 50 e seguintes, da Lei n° 13.445/2017 e Art. 187 c 
seguintes do Decreto n° 9.199/2017. Nada mais havendo, lavrou-se o presente Tenno, que apos 
lido e achado conforme, e assinado pelo (a) notificante, pelo (a) notificado (a) e pelas 
testemunhas que assistiram a lavratura.



Instruções:

Ficha de Compensação

001-9 00190.00009 02941.337004 94607.653170 8 11040000104500

Local de Pagamento

Pagável em qualquer banco até o vencimento.
Data de Vencimento

06/06/2025

Nome/CPF/CNPJ/Endereço

Instruções

Data do ProcessamentoAceiteEspécie DOC

(=) Valor Cobrado

Uso do Banco

Nosso Número

06/05/2025 08:48

Auto de Infração: 662000062025

(=) Valor Documento

Número do Documento

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Sacador/Avalista

Data do Documento

Agência/Código do Beneficiário

Quantidade

SAS QD. 06, LT 9/10, ED. SEDE - ASA SUL

RC06/05/2025 08:48 N

BRASÍLIA - DF - CEP 70037900

(+) Juros/Multa

R$ 1.045,00

29413370094607653
Carteira Espécie Moeda

R$

PATRICIA ALEXANDRA LOURENCO TEIXEIRA
CNPJ: 00.394.494/0003-06

(-) Desconto / Abatimento

Recibo do Pagador

********

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF

00198110400001045000000002941337009460765317

Policia Federal 160713331415

********

Valor

001-9 00190.00009 02941.337004 94607.653170 8 11040000104500
Nome/CPF/CNPJ/Endereço

PATRICIA ALEXANDRA LOURENCO TEIXEIRA

BRASÍLIA - DF - CEP 70037900
Auto de Infração: 662000062025

CNPJ: 00.394.494/0003-06
SAS QD. 06, LT 9/10, ED. SEDE - ASA SUL

Nosso Número

29413370094607653
Número do Documento Vencimento

06/06/2025
(=) Valor Documento (=) Valor Pago

Sacador/Avalista

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF/Endereço

Policia Federal - SAS Qd. 06, LT 9/10, Ed. Sede - CEP 70.037-900 - BRASÍLIA/DF

160713331415
Autenticação Mecânica - Ficha de CompensaçãoAgência/Código do Beneficiário

Receita: 140414 - Permanecer em Território Nacional, esgotado o prazo legal da documentação migratória

Unidade Arrecadadora: 94 - Superintendência Regional de Polícia Federal no Distrito Federal

17

29413370094607653

29413370094607653

- Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta.
- Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita do formulário.
- O pagamento desta GRU Cobrança poderá ser efetuado em qualquer Banco.
- Corte na linha indicada. Não rasure, não risque, não fure e não dobre a região onde se encontra o código de barras.

- Senhor (a) Caixa, não receber em cheque
- Senhor (a) Caixa, favor não receber este documento após a data de vencimento
- Valores expressos em Reais
- Não receber por depósito
- Não receber valor menor que o informado no documento


